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RESUMO

A liberdade de expor o que se pensa sempre foi uma polêmica na sociedade em qualquer lugar e em qualquer época. A necessidade de informar a sociedade do que ocorre e dos seus direitos foi o motivo de grandes manifestações em prol da liberdade de imprensa e de expressão, direitos esses que foram dissipados no Brasil durante a ditadura militar. Na tentativa de resguardar esses direitos, nossa carta magna de 1988 trouxe dispositivos que resguardam a liberdade de pensamento e de expor esses pensamentos, mas trouxe também limitações a esses direitos na tentativa de resguardar pessoas que fossem prejudicadas por quem utilizassem desses direitos de forma arbitrária.
A liberdade de imprensa tem fundamento na liberdade de expressão, mas mesmo sem existir o instituto da censura no Brasil, há limitações ao exercício da imprensa com escopo de evitar prejuízos e arbitrariedade.
Palavras chaves: liberdade de imprensa. Limites à liberdade de imprensa.  Liberdade de expressão e de opinião.

ABSTRAC

The freedom to expose what ever think was a controversy in society anywhere and at any time. The need to inform society of what happens and their rights was the reason of large demonstrations for freedom of the press and expression, rights which were decod in Brazil during the military dictatorship. In an attempt to protect these rights, our magna cart 1988 brought devices that protect freedom of thought and expose these thoughts, but also brought limitations to those rights in an attempt to protect people who were harmed by those who would use these rights arbitrarily.
Freedom of the press is founded on freedom of speech, but even without the existence of censorship institute in Brazil, there are limitations to the exercise of press scoped to avoid losses and arbitrariness.
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INTRODUÇÃO


Em vários países, em diferentes épocas e situações, a imprensa foi alvo de críticas, censuras e controles por parte dos governantes. A grande verdade é que Liberdade de Imprensa e Democracia andam de mãos dadas e só pode se afirmar o grau de democracia de um determinado Estado analisando o grau de liberdade que tem a imprensa e a difusão de informações.
A busca pela informação e conhecimento é inerente ao homem, faz parte da sua estrutura social, pois o ser humano para poder interagir com a sociedade necessita de informação e conhecimento, seja do aumento do pão ao panorama político atual, mas não há como se desenvolver e se estabilizar em sociedade sem conhecimento.
Atualmente as informações se propagam de forma incontrolável e nem sempre é possível reverter os danos causados, por tal motivo é de suma importância que haja um controle sobre o que é posto nas mídias, em especial, os meios de comunicações, além das penalizações eficientes para quem infrinja a lei e cause danos a imagem, honra e intimidade das pessoas.
O núcleo central da liberdade de imprensa é a liberdade de pensamento e de expressão de pensamento, que são direitos fundamentais garantidos pela nossa Constituição Federal de 1988, Artigo 5º, inciso IV. Mas não é apenas nesse dispositivo que a nossa carta magna defende a liberdade de Expressão e comunicação e consequentemente a liberdade de imprensa, é possível ver essa proteção pelo texto constitucional em diversos dispositivos.
Como é sabido, os direitos fundamentais não são absolutos, muito menos taxativos, e devem viger harmoniosamente com os demais direitos elencados no Artigo 5º da nossa atual Constituição Federal. Logo, o direito de liberdade de expressão do pensamento e da opinião também não é absoluto, sofrendo restrições legais.
Além de respeitar o direito a intimidade, vida privada, a honra e a imagem das pessoas, direitos esses que também são tidos como fundamentais, é perceptível que as consequências do exercício de uma imprensa mal elaborada e sem a ética e profissionalismo necessários podem trazer danos devastadores para a vítima.
O objetivo geral do trabalho em tela é fazer um panorama da liberdade de imprensa e sua importância social, baseando-se em estudos realizados nesse campo temático e em dispositivos legais, além de fazer um estudo a cerca dos limites á liberdade de imprensa e sua função principal de informar as pessoas e de divulgar informações verídicas.
O objetivo específico é estudar os limites à liberdade de imprensa, com base na Constituição Federal, no Código de Ética do Jornalista Brasileiro e em Artigos Científicos publicados, de modo a fazer o paralelo com os limites da divulgação de pensamentos e os direitos fundamentais defendidos na Constituição Federal de 1988.
O motivo pelo qual se escolheu esse tema é a situação política vivida no Brasil atualmente, que mostrou o quanto a imprensa é fundamental para formação da consciência política dos cidadãos e o quanto ela pode influenciar na tomada de decisões e no destino de um país.

1. Liberdade de Imprensa: Aspectos Gerais 
A necessidade de informação é inata no homem, pois desde os primórdios da civilização quer saber o que ocorre à sua volta. A vontade de estar informado é uma característica da humanidade que se ampliar com o passar do tempo. 
“Desde os primeiros passos que se deram para a transmissão de informações (sinalização à vista, aviso sonoro, mensageiros a pé, dos quais ficou célebre o soldado de Maratona, os correios a cavalo, as anilhas nos pombos correios) até as comunicações por satélites que transmitem palavras e imagens a distância que podem, com toda a propriedade, considera-se astronômicas, como é longo o caminho percorrido no sentido da generalização e democratização da informação! Ela interessa a todos, visto que ninguém pode alimentar a pretensão de conhecer diretamente os fatos sobre os quais tem necessidade de formar um juízo” (DIÁRIO DAS SESSÕES, 1971, p.2366.). 

Conceituar liberdade de imprensa não é atividade das mais fáceis, isto porque além de não haver no Brasil um conceito jurídico pacificado, é muito comum confundi-la com os conceitos de liberdade á informação e liberdade de expressão. De fato, a liberdade de imprensa deriva dos direitos fundamentais á expressão e informação, mas com eles não se confunde, tendo maior relação com o meio jornalístico. 
“A liberdade de expressão é pedra angular na própria existência de uma sociedade democrática. É indispensável para a formação da opinião pública. É também conditio sine qua non para que os partidos políticos, os sindicatos, as sociedades científicas e culturais e quem, em geral, desejem influir sobre a coletividade possam desenvolver-se plenamente. É, enfim, condição para que a comunidade, na hora de exercer suas opções, esteja suficientemente informada. Portanto, é possível afirmar que uma sociedade que não está bem informada não é plenamente livre.” (Corte IDH, A Filiação obrigatória de Jornalistas. Opinião Consultiva OC-5/85 de 13 de novembro de 1985, parágrafo 70)

Entretanto, pode-se considerar liberdade de imprensa como uma espécie do gênero liberdade de expressão, sendo, inclusive, muitas vezes com este direito confundido, pois não há de se negar que a liberdade de disseminar informações só existe por que a da Constituição Federal de 1988 preconiza o direito de expor ideias e opiniões, conforme o que diz o Artigo 5º, inciso IV: é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato. (BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1988). 
Como bem salienta Aline Martins Rospa um Estado democrático é aquele que possui a liberdade de imprensa, onde a população tem acesso às informações, principalmente no âmbito político, e que com isso pode formar sua opinião. Uma característica dos países totalitários é justamente a censura a imprensa e o controle das mídias, onde a única informação divulgada é aquela conivente com a do governo da região. (ROSPA, 2011, p. 235)
Em falar em liberdade de expressão no Brasil é imprescindível falar no jornalista, político e médico, Giovanni Batista Líbero Badaró conhecido como Libero Badaró, Italiano que veio morar no Brasil em 1826, disseminando ideais de liberdade e o liberalismo político. Deu uma grande contribuição à imprensa brasileira ao fundar o jornal periódico: Observador Constitucional, onde fazia denuncias aos mais importantes políticos e administradores brasileiros. (AMARAL, 1895, p.253)
Em 1830 Libero Badaró foi assassinado em São Paulo, ao que tudo indica ao mando do Imperador D. Pedro 1º em resposta a suas publicações e denuncias. O iminente jornalista eternizou a segui te frase: "Morre um Liberal, mas não morre a Liberdade" que foi dita após o atentado que culminou em sua morte. (MÜLLER, 2010, p.5)
No Brasil podemos ter como exemplo a ditadura militar de 1964 até meados da década de 80, onde tudo que se noticiava passava pelo crivo dos Militares e a população só tinha conhecimento daquilo que lhes eram permitidos conhecer. Atualmente, outro país onde a liberdade de expressão, e consequentemente a de imprensa é bem cerceado é a Coreia do Norte, onde todos os meios de comunicação são controlados pelo ditador Kim Jong-um e servem mais como porta-voz do governo do que realmente um meio de comunicação/informação. 
Para se ter ideia da importância e da contribuição da imprensa na sociedade brasileira, basta ter em mente que ela foi à principal responsável pela luta contra o fim da ditadura, dando apoio crucial aos manifestantes, exercendo, assim, um grande papel social para a democracia e liberdade de nossa sociedade.
Outra ferramenta importante e que mostra a forma da imprensa no Brasil, foi o jornal semanal O Pasquim, criado em 1969 e durou até 1991, foi idealizado pelo cartunista Jaguar e pelos jornalistas Tarso de Castro e Sérgio Cabral. À medida que o Regime Militar aumentava suas pressões e restrições, principalmente após o AI-5, O Pasquim se tornava mais crítico ao citado regime, colaborando com a indignação social que culminou com as revoltas populares e, consequentemente, a queda do regime militar no Brasil 1985. 
Em 1º de novembro de 1970 a censura e a repressão chegaram à redação de O Pasquim, e parte da “Patota” como era carinhosamente chamada à equipe, foi presa, mesmo assim o jornal não saiu de circulação, com o auxilio dos que não haviam sido presos e de outros colaboradores, O Pasquim retomou os trabalhos sem que os seus leitores soubessem o que havia acontecido.  O jornal passou por vários momentos, hora momentos bons, hora momentos de dificuldades, tanto de ordem da repressão e censura quanto financeira. “O leitor padrão do jornal (70% do total) tinha entre 18 e 30 anos, o filé mignon do mercado. Em circunstâncias normais, vendendo (já na edição número 16) 80 mil exemplares e aumentando a tiragem, em dez semanas, para 200 mil”. (AUGUSTO, 2006, p.10)
	Apesar de o Estado Brasileiro ter vivido uma Ditadura Militar a censura e perseguição à imprensa não é uma característica da nossa sociedade, desde a primeira Constituição Brasileira, a de 1824, há o conceito de liberdade de expressão e do pensamento e o mesmo aconteceu nas constituições de 1891 e 1934.  Ainda na nossa segunda Constituição Federal de 1891, em seu Artigo 72, era garantido o direito de liberdade de expressão, pensamento e publicação destes. 
Art. 179 (...) 4º. Todos podem comunicar seus pensamentos por palavras, escritos e publicá-los pela imprensa, sem dependência de censura, contanto que hajam de responder pelos abusos que cometerem no exercício deste direito, nos casos e pela forma que a lei determinar. . (BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1981). 

As primeiras restrições sofridas a esse direito ocorrem na constituição na Constituição de 1937, época conhecida como Ditadura Varguista ou Era Vargas, onde a liberdade de expor as opiniões estavam condicionadas à lei, ou seja, havia censuras prévias e restrições ao direito de informar. 
Quando se fala em liberdade de imprensa e histórico das constituições brasileiras não podemos deixar de falar do período da ditadura militar e seus atos institucionais, que dentre tantas privações que fizeram para a sociedade, a liberdade de expressão foi a mais atingida. No que se refere á ditadura, o Ato Institucional nº 5 de 1968, conhecido como o AI-5 foi o ápice das arbitrariedades cometidas pelos militares.
O referido ato institucional foi uma resposta do então Presidente do Costa e Silva aos movimentos estudantis, com apoio do meio artístico e até da igreja, que começava a dar sinais de insatisfação com o sistema militar, e de Márcio Moreira Alves, que na época era jornalista, que após fazer um discurso pedindo que os estudantes não desfilassem no dia 7 de setembro de 1968, despertando a ira dos militares, sendo assim, considerado uma ofensa e desrespeito aos militares, conforme (ARAUJO, 2012 p. 135).
As medidas instituídas pelo Ato Institucional nº 5, dentre outras, foram: autorizava o presidente da República, em caráter excepcional e, portanto, sem apreciação judicial, a: decretar o recesso do Congresso Nacional; intervir nos estados e municípios; cassar mandatos parlamentares; suspender, por dez anos, os direitos políticos de qualquer cidadão; decretar o confisco de bens considerados ilícitos; e suspender a garantia do habeas-corpus.   “baixado o AI-5, partiu-se para a ignorância. Com o Congresso fechado, a imprensa controlada e a classe média de joelhos, o regime bifurcou sua ação política”. (GASPARI, 2002, p. 345)

O referido Ato Institucional durou até 1978, quando a ditadura militar já dava sinais de fraqueza e transição para a democracia. Em 1985 termina a ditadura milita brasileira e assume a presidência do Brasil José Sarney, inaugurando à Nova Republica. Em 1988 é promulgada a nossa atual constituição, que trouxe, dentre outros direitos fundamentais, a liberdade de expressão, de informação e de pensamento.

2. Liberdade de Imprensa e Direitos fundamentais
A Constituição de 1988, de acordo Molinário (2012, p. 84) com foi um marco para a democracia brasileira, quando o Brasil acabava de sair de um período de vinte anos de ditadura militar e estava marcado não apenas pelas marcas da violência e abusos cometidos nesse período, como também com a falta de liberdade de expressão e comunicação dessa época Para tentar garantir que a violações aos direitos essenciais ao ser humano fossem vedados, nosso legislador constituinte originário trouxe no Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 setenta e oito incisos, elencando os direitos e garantias fundamentais aos cidadãos na tentativa que os absurdos cometidos anteriormente não se repetissem.
O direito à informação é de suma importância para o ser humano, pois só podemos pleitear um direito se conhecermos ele, e a imprensa, quando bem trabalhada, serve para isso, informar o cidadão dos seus direitos e obrigações de modo que ele possa desenvolver sua cidadania plena.
No Estado Democrático de Direito, entendemos que a liberdade de expressão e comunicação cumpre duas funções essenciais: a de informar, na medida em que as notícias se tornam públicas e seu acesso permite aos cidadãos conhecê-las melhor e avaliá-las; e criticar o poder público, o que poderá levar à mudança dos governantes.  A doutrina jurídica brasileira parece já ter incorporado o valor da liberdade de expressão e comunicação voltada aos objetivos sociais coletivos. 
(...) “Rui Barbosa já apregoava o benefício da transparência luminosa que aquela liberdade poderia propiciar à higiene dos costumes públicos e à profilaxia dos abusos que estão passando na esfera pública. Mais recentemente, Aluízio Ferreira alude à dramática necessidade do acesso de todos ao conhecimento (ideias e informações) para o estabelecimento de uma autêntica convivência democrática na atual sociedade da comunicação”. (FARIAS, 2004, p.74) 

Dentre os vários direitos fundamentais elencados na nossa Constituição Federal de 1988, estão o direito a liberdade de manifestação do pensamento, no inciso IV; direito de resposta, proporcional ao agravo e indenização por dano material, moral ou à imagem, inciso V; liberdade de expressão de atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, sem censura, inciso IX.
Se fossemos alocar a liberdade de imprensa em um desses direitos fundamentais supracitados, ele estaria na liberdade de manifestação do pensamento através de meios próprios de comunicação, de forma a disseminar as informações de modo mais eficaz.
Uma vez que os direitos fundamentais não são absolutos, a liberdade de expressão e manifestação do pensamento também não o é, sofre algumas limitações trazidas pelo legislador originário. Isso significa dizer que a liberdade de imprensa também não é absoluta, sofrendo sim algumas restrições impostas por lei.
O fato de não haver censura no Brasil não significa que a liberdade de imprensa seja absoluta, até porque nem mesmo os direitos fundamentais elencados na Constituição Federal são absolutos, pois é necessário que se realize um controle e fiscalização no que é divulgado, principalmente pelas mídias de informação por sua amplitude de leitores/acompanhantes, visto que além do direito a liberdade de imprensa/ Expressão, existe o direito a proteção á imagem, á honra e a vida privada.
A necessidade de controle sobre o que se é divulgado pela imprensa se justifica pelas consequências que tais divulgações podem trazer para a pessoa que é exposta. Hoje em dia, com a globalização e com a internet que dissemina informações de forma incontrolável, uma vez publicada uma noticia, mesmo que retirada do seu portal minutos depois, não se tem mais controle sobre ela. Logo, pode-se destruir a vida e reputação de uma pessoa em questão de segundos.
Para tentar proteger as pessoas de violações a sua intimidade, honra e imagem a nossa carta magna traz dispositivos, que já foram citados, no próprio Artigo 5º da CRFB/88. Mas é preciso trazer a informação de que pessoas públicas, em especial as políticas, não tem a mesma abrangência das proteções supracitadas, isto porque no que concerne as suas atividades políticas/financeiras/ administrativas são de interesse social, devendo ser divulgado por meios oficiais.
Outro fator importante é o fato que a liberdade de imprensa não pode ser meio de violação a honra e imagem das pessoas. Para evitar abusos, adotou-se como referência para identificar a atividade de imprensa a relevância social da notícia. Logo, se uma reportagem tem efeitos meramente lucrativos, sem trazer em seu intimo a relevância e interesse social, será mera liberdade de expressão, e não liberdade de imprensa.
Um exemplo de violação da imagem ocorreu com o jornalista Jorge Kajuru e a apresentadora Luciana Gimenez, quando o jornalista, Segundo o Portal Imprensa, chamou a apresentadora de burra em rede nacional. A apresentadora moveu contra ele uma ação acusando-o de difamação e injúria. Em sua defesa, Jorge Kajuru justificou o exercício da liberdade de imprensa, argumento esse que foi desconstituído pela falta de relevância social que tem o fato de Luciana Gimenez ser ou não desprovida de inteligência.
No entanto, o controle realizado na divulgação de informações não deve ser prévio, pois se confundiria com censura, mas a punição também não pode ser branda, dependendo da dimensão e das pessoas envolvidas. Isto porque depois de divulgada uma informação, por mais que o difamador se retrate, não se pode controlar seus efeitos, além do mais, dependendo do valor arbitrado para a indenização pode ser irrisório para quem a paga não inibindo novas manifestações caluniosas.
	A imprensa tem a obrigação de verificar a verdade do que é noticiado, investigar cada ponto antes de divulgado e, depois de verificado a veracidade da informação, divulgá-la detalhadamente, sem omitir informações, de forma clara e transparente, respeitando o direito que tem o cidadão de receber informações verídicas dos meios de comunicações.
	O que se busca é construir uma sociedade politizada e bem informada por meio de instrumentos seguros de informações, o que se pode ser construído através da plena liberdade de imprensa, sem censuras. Mas não se pode destruir vidas ou grupos sociais por causa de um jornalismo inescrupuloso e mal construído.
	Para se ter uma ideia das consequência nefastas que uma mídia despreparada pode trazer, basta lembrar-se de outro fato que marcou a história da imprensa brasileira pela incompetência e falta de profissionalismo dos jornalistas envolvidos, que foi o caso da Escola Base, 1994, quando os proprietários de uma escola particular foram INJUSTAMENTE acusados pela mídia sensacionalista de abusar sexualmente de alunos de quatro anos de idade. O caso ganhou repercussão internacional e destruiu a vida das pessoas envolvidas.
	A liberdade de imprensa era disciplinada pela Lei 5.250/67, criada durante o período da ditadura militar e sem respaldo ao direito de resposta e outros direitos fundamentais, e por isso foi revogada completamente pelo Superior Tribunal Federal em 2009. Em contrapartida, desde 1992, tramita no Congresso Nacional a P.L nº 3.232/92 que visa estabelecer alguns critérios norteadores sobre a imprensa, disciplinando a matéria.

2.1 Liberdade de imprensa e o Pacto de São José da Costa Rica

O pacto de São José da Costa Rica ou Convenção Americana de Direitos Humanos é um Tratado entre os países Americanos realizado em 1969 que versa sobre direitos humanos, estabelecendo regras e diretrizes entre os seus signatários. O Brasil é signatário da citada Convenção e adotou na nossa Carta Magna de 1988, muito do que é visto no texto do Pacto (CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 1969).
Para iniciar o Estudo do Pacto em comento e sua relação com a liberdade de imprensa, é necessário mencionar o Artigo 11º do referido documento que trata da proteção á honra e a imagem, dispositivo esse que foi também imposto no nosso Artigo 5º da Constituição Federal.
Artigo 11.  Proteção da honra e da dignidade. 
Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade;
Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, na de sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação.

Para a época em que foi editado e na qual o Brasil foi signatário, não deixa de representar um grande avanço de nossa sociedade em garantir que a imagem e a honra das pessoas fossem respeitadas e buscar meios de coibir sua violação.
Outra passagem de suma importância do Pacto de São José da Costa Rica em seu Artigo 13 é a liberdade de pensamento e expressão, direito esse que dá ensejo á liberdade de imprensa e de informação e que, sem dúvidas, foi o ponta pé inicial para divulgar nos países da América os ideais de Estado Democrático de Direito:
Artigo 13.  Liberdade de pensamento e de expressão:
Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão.  Esse direito compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e ideias de toda natureza, sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.
O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito a censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela lei e ser necessárias para assegurar:
o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou
a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral e públicas.
Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de frequências radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de ideias e opiniões.
 A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia, com o objetivo exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem prejuízo do disposto no inciso;
A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência.

 E por fim, dentre os Artigos relacionados com a liberdade de imprensa, podemos citar o direito de resposta, encontrado no Artigo 15 do Pacto em tela que trata do direito á resposta, trazendo que as pessoas atingidas e ofendidas pelo que foi divulgado em mídias de comunicação tem o direito de emitir sua resposta no mesmo órgão. Além disso, traz o dispositivo a responsabilização dos envolvidos na violação á honra e a imagem que ensejaram direito de resposta.
3. Comunicação Social perante a Constituição Federal
  A partir do Artigo 220 da Constituição Federal inicia-se o capítulo V chamado: Da comunicação Social, que nada mais é a diretrizes gerais a respeito a liberdade de expressão da imprensa e dos meios de comunicação. Em outras palavras, o Artigo 220 da CF é expressão máxima do Principio da liberdade de expressão. Segundo diz o Artigo 220 da CF:
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.
§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.
§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. [...] (BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1988). 

É possível depreender da leitura do supracitado Artigo que está implicitamente ressaltado o principio da liberdade de informação, que permite o cidadão não apenas de informar, mas de ser informado.
Mas um ponto interessante e que merece destaque é a questão da censura e especulação de idade mínima para assistir determinados filmes/programações. Isso porque a nossa carta Magna veda expressamente a censura, mas fixar idade mínima para determinadas programações não é censura, apenas uma indicação de que tal programação não é indicada para crianças (normalmente).
Tal indicação de idade limite serve mais para os pais/responsáveis das crianças do que necessariamente para a criança em si, até porque não tem como haver um controle total sobre o que as crianças assistem ou não. É possível na continuação dos parágrafos do citado Artigo ver ainda vedações a determinadas propagandas.
§ 3º - Compete à Lei Federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada;
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.
§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. (BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1988). 


De acordo com o Ministro Luís Roberto Barroso (2001 p. 341,) as regras elencadas no Artigo 220 se subdividem em dois princípios basilares, que são:
a) proibição da censura, ou seja, proibição da possibilidade de o Estado, por seus órgãos administrativos e em virtude de um poder geral de polícia, alterar, em alguma medida, o conteúdo ou qualquer decisão relacionada com a exibição de programa por instituição privada
b) proibição da subordinação das exibições e publicações a qualquer espécie de licença prévia, sendo que estas não admitem restrições, sob pena de se destruir o seu comando. (BARROSO, 2001, p. 341)

Ainda segundo o citado autor é importante salientar que as mídias impressas sofrem menos restrições do que as mídias digitais, pois além de ser o individuo quem vai a sua procura e não o contrário é sabido que as mídias digitais têm um alcance bem mais amplo, necessitando, assim, de um controle maior.
Os demais Artigos do Capítulo V da nossa carta magna vão trabalhar a concessão das empresas jornalísticas e de radio fusão, da responsabilidade e atuação destas, e como esse não é objeto do estudo em tela, será representado pela mera letra da lei para não perder o foco do assunto. Analisemos:
Art. 222 - A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.
§ 1º - Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação.
§ 2º - A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio de comunicação social.
§ 3º - Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que também garantira a prioridade de profissionais brasileiros na execução de produções nacionais.
§ 4º - Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º.
§ 5º - As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão comunicadas ao Congresso Nacional. (NR)
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar do recebimento da mensagem.
§ 2º - A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
§ 4º - O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.
Art. 224 - Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional instituirá como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. (BRASIL. CONSTITUIÇÃO, 1988). 

4. Limites à liberdade de imprensa
A atividade jornalística, em especial a imprensa, possui uma função social de reconhecida relevância para a sociedade, pois é através dela que a sociedade tem conhecimento do que acontece na sociedade, tem conhecimento dos seus direitos. Logo, qualquer publicação que fuja dessa finalidade poderá incorrer em violação á função jornalísticas, e trazendo danos á alguém pode ensejar indenização.
Como já foi citado nesse Artigo, o que direciona a liberdade de imprensa e de informação é a relevância social da informação, ainda no interesse público. Para se chegar o que é relevância social é necessário conceituar o que é interesse público, pois assim chega-se a um ponto comum.
De acordo com Rousseau apud Cunha (2000, p.23), considera-se interesse publico a informação que possui utilidade pública, a que contém caráter lícito, natureza informativa, e principalmente, não equivale a curiosidade pública, ou seja, mesmo que inúmeras pessoas tenham curiosidade em saber da vida pessoal de um artista, se não houver utilidade pública, não possui interesse público.
Difere de interesse público o interesse geral, que segundo José Afonso Silva (2005, p. 128), é a necessidade de satisfazer uma vontade geral, uma informação que é buscada por uma coletividade indeterminada, é o contrário de interesse particular, que é a necessidade de um grupo individualizado.
Ainda para delimitar a atuação da mídia, a própria constituição estabelece normas a serem preservadas pela sociedade e algumas denominam de Direitos Fundamentais, juntamente com o direito á informação, são elas: Direito á vida, a intimidade, a vida privada, a proteção á infância e a juventude, valores éticos e sociais e as normas atinentes ao Estado de sítio.
Além de tudo exposto, outro limitador da atividade jornalística é o código de ética do Jornalista brasileiro, que dentre inúmeros princípios e diretrizes, traz a obrigação do jornalista de se prender a total verdade e a completa divulgação da informação, sem prejudicar as partes envolvidas, noticiando apenas os fatos. E por ultimo e não menos importante, é possível encontrar na lei de imprensa.
Uma vez que o cerne desse Artigo científico é os limites a liberdade de imprensa, passemos agora a trabalhar tais limites nas suas respectivas áreas de atuação.

4.1 Limites Constitucionais  


          Não há dúvidas que na Constituição Federal de 1988 a maior parte das limitações impostas à liberdade de imprensa está no Artigo 5º, mas é relevante expor que não é o único dispositivo a tratar do assunto, estando ele presente é outros Artigos da nossa carta magna, Para efeito de coesão e objetividade do Artigo em tela, os dispositivos anteriormente citados não serão  reproduzidos novamente, mas simplesmente referenciados. São limites constitucionais impostos a atividade de imprensa:
a) dever de verdade: Obrigação implícita no inciso xiv do Artigo 5º da CF traz o direito que o cidadão tem de ser informado, mas obviamente essa informação deve ser a correta, visto que para se formar uma opinião e, por conseguinte, uma opinião pública sobre determinado fato de interesse público é fundamental ter acesso a informação verdadeira. Isso não significa que a imprensa é proibida de cometer erros e noticiar fatos não condizentes com a realidade, mas nesse caso deve se retratar o quanto antes e de forma mais abrangente possível para dirimir eventuais danos a terceiros.
b) vedação ao anonimato:  Esse dispositivo, que está previsto no inciso iv da Constituição Federal, tem como escopo a responsabilização do autor das notícias/reportagens/informações ao conteúdo que é divulgado, além de evitar que pessoas inescrupulosas utilizem-se do véu do anonimato para disseminar mentiras nos meios de comunicações. Trata-se de controle repressivo do exercício dos direitos de liberdade.
c) direito à vida: caput do Artigo 5º da Constituição Federal;
d) à intimidade, a vida privada, a honra e a imagem: Artigo 5º, X.
e) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas: Determinação encontrada no Artigo 221 da CF, deixa claro que será PREFERÊNCIALMENTE a atividade educativa, artística, cultural e informativa, mas que tais atividades não serão as únicas e terão horários próprios e regras específicas.
f) promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação: Por se tratar de um país cuja forma de Estado é a Federativa, logo é fundamental que sua cultura seja disseminada em todo o seu território, dando espaço para divulgar todas as esferas culturais de suas regiões. Trata-se de uma das funções sociais da mídia, coexistindo com as atividades artísticas, culturais e educativas que deve atender. Tal dispositivo encontra-se no Artigo 221, inciso III da CF.
g)  regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei: Possui o mesmo respaldo do dever de promover a cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação, pois com um país de dimensões continentais, como o Brasil , é necessário a proteção das atividades jornalísticas regionais e respeito á sua cultura e forma de desenvolvimento.
h) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família: Trata-se de uma limitação complexa, visto que o grau de indeterminação que seus conceitos possuem não conseguem delimitar o que são ou quais são os valores éticos e sociais da família e da pessoa, mas é possível, de forma subjetiva, inferir que a vedação a apologia a pedofilia, ao uso de drogas e atividades criminosas é uma forma de respeitar os valores sociais e morais da nossa atual sociedade.

4.2  Limites a liberdade de imprensa no Código de Ética do Jornalista Brasileiro

Além das normas genéricas trazidas pela Constituição Federal, o Código de Ética do Jornalista Brasileiro traz as diretrizes que devem ser observadas pelos jornalistas e, por analogia, pode-se aplicá-lo a todos aqueles que trabalham com a imprensa na divulgação de informações. Tal documento disciplina a atuação do profissional de jornalismos não só na sua atuação com a informação, mas também com a comunidade, os indivíduos e com os outros jornalistas.
Uma vez que o tema do Artigo em tela é a limitação a liberdade de expressão, serão trabalhados apenas os Artigos do Código de Ética do Jornalista Brasileiro referentes a este tema, começando pelo Artigo 2º, inciso I:
I - a divulgação da informação precisa e correta é dever dos meios de comunicação e deve ser cumprida independentemente da linha política de seus proprietários e/ou diretores ou da natureza econômica de suas empresas. 

Com os comentários do eminente Mestre e professor Breno Wanderley (2006, p.13) tal dispositivo tem o escopo de coibir a manipulação de noticias por determinado grupo de pessoas com o intuito de divulgar informações de interesses particulares em detrimento do interesse social. Pode-se perceber claramente que essa determinação se coaduna com a imposição constitucional do dever de verdade pelos jornalistas.
Já no Artigo 6º do CEJ traz a seguinte redação, dando ênfase a finalidade precípua da atividade jornalística, deixando assente que dela o profissional não pode se desvincular:
Art. 6º - O exercício da profissão de jornalista é uma atividade de natureza social e de finalidade pública, subordinado ao presente Código de Ética.

A atividade jornalística, de acordo com o Artigo supracitado, é voltado para a população geral, sem preferências ou exclusões, pois tem finalidade pública. Além do mais esse dispositivo reafirma que o jornalista está vinculado ao código de ética da sua profissão e a ele deve respeito e subordinação, segundo interpretação de Breno Wanderley (2006, p. 14)
Seguindo ainda com o código de ética do jornalista o Artigo sétimo traz uma determinação fundamental que é a verdade dos fatos e a precisa apuração destes, que nada mais é do que a repetição do Artigo 3º do mesmo código de ética. Essa ratificação é lógica, visto que além de encontrar fundamento constitucional, a população necessita de informações verídicas para formular sua opinião da maneira mais coerente possível.
Para evitar que os dados sejam divulgadas de maneira incompletas, prejudicando seu sentido, a partir do Artigo 9º do CEJ é elencado os deveres dos jornalistas, e inaugurando tais deveres, logo na alínea a, encontra-se a obrigação de divulgar ao público TODOS os dados dos fatos, para que não haja dúvidas, muito menos conclusões não condizentes com os fatos.
É, ainda, obrigação do jornalista e que consiste em um limite essencial é sua atividade, o respeito á privacidade do cidadão, imposição essa que além de conter respaldo na nossa carta magna é relembrando pelo código de ética do jornalista em seu Artigo 9º, alínea g.
Um preceito trazido pelo código de ética da profissão em estudo, que coaduna com o princípio da dignidade da pessoa humana, é elencado no Artigo14, alínea b:
b) Tratar com respeito a todas as pessoas mencionadas nas informações que divulgar.

O direito á resposta também é garantido no código de ética do jornalista, mas com um adendo: principalmente quando houver equívocos ou incorreções. Trata-se de uma embasamento do que é exposto na Constituição Federal e, também, na lei de imprensa.

4.3 Limites á liberdade de imprensa na lei da Imprensa

A revogada Lei de imprensa (Lei nº 2.083, de 12 de novembro de 1953) restringia o conceito de imprensa aos jornais e periódicos, ficando os demais impressos para a esfera do direito comum. A atual Lei de Imprensa (Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967) inovou o conceito tradicional de imprensa e nele incluiu os serviços de radiodifusão e as agências de notícias. Atualmente, portanto, pode-se afirmar que a palavra imprensa não tem apenas o significado restrito de meio de difusão de informação impressa, deve-se levar em conta sua acepção ampla de significar todos os meios de divulgação de informação ao público, principalmente quando através dos modernos e poderosos veículos de difusão como o rádio e a televisão, cujo alcance sobre a grande massa é ilimitado.
A lei de imprensa não está mais em vigor, mas até que a PL 3232/1992 seja votada e aprovada, a lei da imprensa criada na época da ditadura militar continua sendo parâmetro e será ela objeto de nosso estudo agora. A lei da imprensa traz esse seu texto Artigos muito importantes no que concerne aos limites á liberdade de imprensa, visto que logo no seu Artigo 1º, parágrafo 1º é elencado a primeira limitação á liberdade de imprensa:
§ 1º Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos de subversão da ordem política e social ou de preconceitos de raça ou classe.

Trata-se de uma limitação importante, e para época que foi criada muito importante, pois resguarda a dignidade da pessoa humana ao impor a obrigatoriedade do respeito, independente de raça ou classe social. As limitações continuam quando a citada lei estabelece limites ao exercício da atividade de imprensa ao dispor que a exploração dos serviços de radiodifusão depende de permissão ou concessão federal, na forma da lei.
Mas, sem dúvidas, a passagem mais importante da norma em comento é o capítulo III denominado de: Dos abusos no exercício da liberdade de manifestação do pensamento e informação, onde de fato ocorrerá uma verdadeira limitação a atividade jornalística e imposição de punibilidades aos profissionais que desrespeitam esses limites, classificando tal atitude como crimes com pena de detenção. Dentre as proibições estão a vedação a:
Publicar ou divulgar:
a) Segredo de Estado, notícia ou informação relativa à preparação da defesa interna ou externa do País, desde que o sigilo seja justificado como necessário, mediante norma ou recomendação prévia determinando segredo confidência ou reserva;
b) Notícia ou informação sigilosa, de interesse da segurança nacional, desde que exista, igualmente, norma ou recomendação prévia determinando segredo, confidência ou reserva.
Publicar ou divulgar notícias falsas ou fatos verdadeiros truncados ou deturpados, que provoquem:
 I - perturbação da ordem pública ou alarma social;
 II - desconfiança no sistema bancário ou abalo de crédito de instituição financeira ou de qualquer empresa, pessoa física ou jurídica;
III - prejuízo ao crédito da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município;
IV - sensível perturbação na cotação das mercadorias e dos títulos imobiliários no mercado financeiro
a) Ofender a moral pública e os bons costumes
b) Incitar à prática de qualquer infração às leis penais
c) Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime
d) Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação
e) Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou decoro.

Como se pode perceber, muito do que foi descrito acima são tipificados como crimes, tanto na lei de imprensa que já foi revogada, como atualmente pelo nosso código penal, mas que são verdadeiros limites a liberdade de imprensa, implicando, o seu desrespeito, em punições legais como reclusão, detenção e multa.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
É possível depreender do estudo do trabalho em tela que a liberdade de expressão é, antes de tudo, um bem social, necessário á manutenção da democracia e de informar, em especial, os direitos dos cidadãos e de como busca-los, por está razão toda tentativa de extinguir ou limitar a liberdade de expressão é censura, crime este que a nossa Constituição de 1988 tratou de proibir.
Na tentativa de impedir que arbitrariedades fossem cometidas sob o manto da censura, o texto constitucional trouxe diversos dispositivos, em especial no Artigo 5º, que asseguram o direito de informação e a liberdade de imprensa como formas de exercício da democracia nacional. O certo é que não existe democracia sem liberdade de imprensa.
A questão ocorre quando há abusos na liberdade de imprensa, trazendo, consequentemente, prejuízos morais, materiais e a imagem de outras pessoas. A verdade é que o direito de liberdade de pensamento e de expressão não pode se contrapor à intimidade alheia, trazendo danos, muitas vezes, imensuráveis e irreparáveis para outras pessoas. A própria Constituição Federal afirma que os direitos e garantias fundamentais não são absolutos, devendo conviver harmoniosamente com os demais.
Diante tudo que foi dito alhures, é possível estabelecer alguns limites à liberdade de imprensa, limites esses que podem ser desprendido tanto da nossa carta magna como de outras leis infraconstitucionais, como o código de ética do jornalista brasileiro, a lei da imprensa que mesmo não vigorando mais, ainda é uma referencia no que tange as normas pertinentes ao exercício da imprensa, e, ainda, do Pacto de São José da costa Rica, que introduz direitos humanos essenciais, do qual o Brasil é signatário, estando entre esses direitos a inviolabilidade da intimidade e vida privada.
A linha tênue entre a liberdade de imprensa e a invasão da intimidade alheia é o interesse público da informação e a sua relevância social. Sem dúvidas esses foram parâmetro encontrados pela nossa doutrina e atendida pelos nossos Tribunais para identificar se houve ou não abuso do direito de informar ou se o jornalista estava apenas exercendo sua profissão e seu direito á liberdade de expressão.
O direito à informação verdadeira e de interesse social deve ser plena, pois um ser humano bem  informado é capaz de se desenvolver em sociedade, lutar pelos seus direitos e contribuir com o progresso social através de estudos. Logo, percebe-se o quão importante e necessário é o direito de manter-se informado e de informar. 
Mas é imprescindível, também, que haja controle de tudo que é publicado e informado, pois atualmente, com a rapidez que as informações se propagam, a divulgação de notícias caluniosas que possuem efeitos imensuráveis, com danos incalculáveis para a sociedade.
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